
pr,ltsÀl

GOVERNO MUNICI
,\

SANTO
Continuidade d

ANTONIO DO L
o progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2tl2024
PÂRECER JTTRIDICOJ

4\

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo rf 02412021 - Pregão Eletrônico n' 004/2021, o
qual trata da "Registro de preços para futura e eventual
aquisição de medicamentos e insumos destinados a manutenção
do Fundo Municipal de Saúde"

\-, Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitaçào. acerca do Processo Administrativo n" 02412021 - Pregão Eletrônico no 004/2021. que

objetiva o registro de preços para lutura e eventual aquisição de medicamentos e insumos

destinados a manutençào do Fundo Municipal de Saúde, conforme a solicitação da abertura do

presente processo administrativo. realizado pelo Secretririo Municipal de Saúde, o Sr. Marcos da

Silva Alves. nomeado através da Portaria n'001/2021, datada de l" dejaneiro de2.021.

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricioniirio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helll' Lopes Meirelles, in verhis :

[ ] Pareceres qd itlistutitos sdo manifestações ele órgãos ticnicos sohre assuntos submetidos à
sua considerução. O purecer lem curúter neranente opinutit'o. não tinculando a,4dminisÍração
ou os porticulores à sua notNação ou conclusões. salvo se aprot'ado por dta subsequente. Já,
então, o que subsiste conto uto odministratiio ndo é o parecet. nas, sim. o oto de suq oprovqçdo
que poderd revestir q üodulidude normaíirq. ordinotóriq. negocial ou punitito. (lçíEIRELLES,

2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in terbis:

.,lrt. 38. O procedinento da licitação será iniciqdo com e abcrlura de processo administrdtito,
devidamente qutuu.lo. ptotocolado e numerado. conÍendo a autot'i:uçõo respectit'o, a indícaçdo
suciúa de seu objeto e lo recursct yóprio para a despesa. e uo quol serdo juntodos
ttporlundmente:1...1
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Purágrufõ único. ,1s mirurÍus tle edituis de lic'itação. hem como as dos contratos, dcordos,
contênios ou ujusles devem ser preúamenle eÍdminadds e aprovadas por assessoria jurídica da
-4dmínisÍrdção.

A contratação realizada pela Administraçâo Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este, conf'orme o aÍigo 22 da Lei n" 8.666/93'. ser através das seguintes

modalidades: convite. tomada de preços. concorrência. concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo. a Lei n" 10.520/20022 instituiu nor.a modalidade. qual seja: o Pregão. o

qual é destinado à contratação de bens e sen,iços comuns. independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in telo não tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu estará, subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o aÍigo 9'. da Lei no 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiriria dos regramentos

da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

Art. 9' Áplicam-se subsidiuriamenle, para a modqlidade de pregão, as normas da Lei n" 8.666, de
21 de junho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administra@o Pública, garantindo a isonomia,

seleciona lbmecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comurn no mercado.

permitindo aos licitantes, em sessão pública reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

Em setembro de 2.019. após o Decreto n' 10.02412019. a modalidade "Pregão

Eletrônico'' passou a ser obrigatória pra a realização desta para aquisição de bens adquiridos com

recursos financeiros oriundos da União, senão vejamos:

§ 3'Para a aquisiçào de bens e a contrataçâo de serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilizaçâo de recursos da Uniào decorrentes de transferências voluntiirias, tais como convênios e

contratos de repasse. a utilizaçào da modalidade de pregão. na forma eletrônica. ou da dispensa
eletrônica será obrigatória. exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que

tArt. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de preços;
III - convite;
IV - concurso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Esta<tos, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, pâra aquisição de bens e serviços comrms, e dá outras
pÍovidências.
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dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os

recursos do repasse.

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X, da Lei n' lO.52Ol2OO23 será o de menor preço, ou sej4 visando a proposta com maior

vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 do Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

''Súmula 247. E obrigatório u odmissão da adjudicução por item e não por preço global, nos
editais dqs licitações para a contrataÇdo de ohrus, serviços,.ompras e alienações, cujo objeto
sejo dh'isfue| desde que não haja prejuí:o para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, íendo em vista o objetivo de propiciar a ampla pqrticipoÇão de licilanles que, embora não
dispondo de capacidade para a etecução, fornecimento ou aquisiçAo da tolalidade do objelo,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
odequar-se a essa divisibilidade. "

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n' 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual. nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local. dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. tem-se que esta também encontra-se

perlêitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei no

8.666t93:

Árt. 55, Sdo clóusulas necessdrios em todo contrato qs que estabeleçam:
I - o objeto e seus ele.mentos carqcteríslicos;
ll - o regime de *ecaçtio ou aforma deÍomecimento;
lll-o preço e os condições de pogomento, os critérios, daÍa-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de otuqlizaçdo monetárid entre a dato do adimplemento das
obrigoções e a do efelivo pqgamenlo:
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusdo, de entrega, de observaçdo e de
recebimento definití'o, conlorme o caso;
l/ - o crédito pelo qual correrá a despesa, com o indicação da classificoção funcional
programática e da calegoriu econômka:
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plenu execução, quundo exigidas:
Vll - os direitos e as responsabilidades das partes. as penolidades cabíveis e os valores das
muhas;
VIll - os casos de rescisdo:
N - o reconhecimento dos direitos da Ádminislrdçdo, em coso de rescisõo admifiislraíiyq preyista
no art. 77 desta Lei:
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r Art. 4" A fase extema do pregão seú iniciada com a convocaçâo dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os pnzos
miiximos para fomecimento, as especificações técnicâs e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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X - as condições de imporlação, a dola e a taxa de cômbio para cotwersão, quando for o caso;
XI - a vinalaçõo ao edildl de licitqção ou ao termo que q dispensou ou a inexigiu, ao cowite e à
ptoposta do licilqnte yencedo\
XII - u legklação aplicátel à acectção do contrqto e especiqlmente qos casos omissos;
XlIl - a obrigaçõo do contrqtado de mqnter, durqnte lodq a execação do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, lodas as condições de habilitaçõo e
qualificaçdo *igidos na licitoção.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Juridico signatii'rio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'02412021 Pregão Eletrônico no

00412021, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de março de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
P R JURIDICO

OAB/NIT n'26.851/O
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